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O(A) SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPI/MF sob o --,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) EDYPO DE SOUSA CARLOS, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) no CPFICN PJ

sediado(a) no(a) ..........., doravante designada CoNTRATADA, neste ato
representada pelo(a) sr.(a) ..........., inscrito no CPF n" ................................................, tendo
em vista o que consta no Processo n" OOOO9.2O25O5O5/Ooo]-24 e em observância as
disposiçôes da Lêi n" 14.,133 dê'l de abril de 2021, resolvem celebrar o prêsênte Têrmo de
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n" --, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

I. CIáUSUI.A PRIMEIRA- OB:'ETO
'1.'1. o objeto do presente Termo de contrato é AQUlslçÃo DE FANTASIA Do zÉ

COTINHA PARA CAMPANHAS DE VACINAçÃO EM PROL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE., conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos noTermo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de LicitaÇão,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITE\I DESCru(]ÃO OTD Ü\D V. TJ\IT V, OTÀL

FANTASIA DO'I PERSONAC EM Z 1.O Unidade
COTINHA

FANTASIA DO PERSONACEM Z COTINHA. NA COR BRANCA, COM CABEA EM FORMATO
DE COTA, COM A CABEA, MOS/LUVAS E PS FEITOS OU ESTRUTURADOS EM ESPUMA E FIOS
DE AOMOLÁ. A CABEA DEVE CONTER EM SUA ESTRUTURA, OS OLHOS, SOM BRANCELHAS
E A BOCA DO PERSONAC EM. DEVE CONTER VISOR QU E PE RM ITA ENXERCAR. VISOR FE ITO
EM TELA TALAGARA E TECIDO COM TRANSPARNCIA REVESTIMENTO INTERNO COM TNT
E EXTERNO COM TECIDO COM ELASTICIDADE COMO LYCRA, ELANCA, SUPLEX OU
AEROFIT. DEVE CONTER O SLOGAN DO SUS NA COR AZUL. O TECIDO PARA
REVESTIMENTO EXTERNO NO DEVE SER DOTIPO PELCIA POR SER UM TECIDO QUE TRAZ
MAIOR RISCO PARA ACMULO DE POEIRA E SUJIDADES. PS (CAIADOS) COM SOLA DE
BORRACHA. DEVE TER EMBALACEM PARA CUARDAR A FANTASIA. FANTASIA COM
CAPACIDADE PARA VESTIR UM ADULTO NO MAXIMO I,60 ALT.

2. CIÁUSULA SEGUNDA -vlGÊNclA
2.1. Q prazo de vigência deste Íermo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com inÍcio na data de -)-J- e encerramento em
prorrogável na forma do art.]O7 da Lei no 14.,]33 de 2021.
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3. C|áUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(................................................), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decoÍrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objêto da contratação.

4. cláusul-a QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despêsas decorrenteà desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, na
classificação abaixo: 0909.10304.0]A6.2.05] - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA
SAN lTARlA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903099 - Material de Consumo;

s. cráusuLA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele refêrentes encontram-se no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n" --.

6. CúUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preÇos ínicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADo, os preços iniciais
poderão ser reajustados, pêlo CoNTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anuàlidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a parlir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a seÍ êxtinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legalquanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento
?. clÁusul-A sÉTlul - clnaxrrA DE ExEcuçÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presênte contratação.

9. CLAÚSU1A NONA - F|SCAL|ZAçÃO
9.'1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Com issão/Representante
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designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto
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8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBTMENTO DO OB:IETO

8.]. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Elêtrônica n" ..............................

Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n"
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ro. cráusulA DÉclMA - oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1o.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n" -

rr. cLÁusuLA DÉctul pptuetna- sANçóEs ADM|NISTRAT|VAS
'l'1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de Licitação n"

rz cráusur-A DÉcrMA sEcuNDA- ExnNçÃO
12.]. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado com o art. l38 e l39 daLei no 14133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual sêrão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

]23. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no
art. lO4 da Lei 14.133, de 2021.

'12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. Indenizaçôes e multas.

14. cráusul-A DÉcrul qulnta- ALTERAçóES
'14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei no

14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n"14.133, de 2O21.

'14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art ]29 da Lei n"14.133, de 2021..

rs. cláusuLA DÉcrMA QUTNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes

contidas na Lei n" 14.133, de 2o2'l e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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13. ctáusul-A DÉcrua repcerpa - vEDAçôEs
,13.,l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob
alegação de inadimplemênto por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. cLÁusutA DÉctMA sExra - puBLtcAçÃo
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161. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.133, de 2021.

r7. cráusur-A DÉcrul sÉrue - FoRo
17.l. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução desteTermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art.l5l, da Lei n" ]4133â021.

Para firmeza evalidêde do pactuado, o presenteTermo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraêntês.

CRATEÚS/CE, .......... dE de 2O.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

cN PJ/M F N" 07.982.036/000r-67
EDYPO DE SOUSA CARLOS

Responsável lêgal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CN PJ N" XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t.

2

FL iIO

)9ç
(L

Rua 6aleria 6entil Cardoso, z0 - Centro, 63.zoo-ooo


